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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação dessa Egregia 

Camara" de acOrdo com a legislação vigente, o incluso projeto 

de lei que modifica parcialmente o traçado da avenida aa 

go do Corrego Aricanduva, cujo plano de abertura foi aprovado 

pela Lei n2 4.176, de 5 de janeiro de 1952, no distrito de 

Guaianaz es..  

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelencia as protestos de meu elevado apreço e distinta con-

sideração; 

. 
A Sua Excelencia o Senhor AntOnio Helio Xavier de Mendonça 

. 	.. 	,---, L.,4) 
• 	 /,- 

Dignissimo Presidente da Câmara Municipâld 	
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PROJETO DE LEI N2 

Modifica parcialmente o traçado da  

avenida ao longo do Carrego Aricandu 

va, cujo plano de abertura foi apro- 

vado pela Lei n2 4.176, de 5 de ja~, 
1. 

neiro de 1.952, no distrito de Guaia- 
, 	 

nazes: 

+,,, 

A Câmara Municipal de São Paulo 

DECRETA:— 

Art. 12 — Fica modifi .cado o traçado da avenida 

- 
ao longo do Corrego Aricanduva, cujo plano de abertura foi a- 

provado pela Lei n2 4.176, de 5 de janeiro de 1.952, no 

cho em que, paralelamente, acompanha a Estrada da 	Passagem 

Finada, entre 550,00 metros aquém da Estrada da Fazenda do Car 

mo e 850,00 metros além dessa mesma estrada, mantida a largu- 

ra de 45,00 metros, no distrito de Guaianazes, de acOrdo com 
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a planta anexa n2 21:022 Am-44, do arquivo do Departamento de 

Urbanismo, rubricada pelo Presidente da Camara e pelo Prefei-

to como parte integrante desta lei': 

Art. 22 Os imóveis atingidos pelo plano ora 

aprovado serão declarados de utilidade pública oportunamente, 

para efeito de desapropriação::, 

Art. 32 — A,s despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamen 

to de cada exercício 

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data de 

- 
sua publicaçao, revogadas as disposiOes em contrario: 
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